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Estado de São Paulo 
--·---

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEl IP 2.295,IE 20 IE .ABRIL IE 1.990. 

''Disciplina o cort.e e poda da vegetação de 

porte amóxeo exist.en.te no l&lniclplo e dá 
outras providências '1 

,: . 

· PROF. CEISO DE AUlEIDA LAGE, Prefeito lbllc1pal em Exe,! 

ciclo de CrozeUo, Estado de são. Paulo, no uso de ~ atrlbulções legais, 

f'AZ .SABER ~ A diARA illtWIP.AL DE etmmO .ftPflMXJ E 

ELE SMl:IClfA. A Sl!WlltU t.Er: 

Artigo l• - É •atribuição exclusiva da Prefeitura, atra 
W. de seu· eetor carpetente, Podar, cortar, derrubar ou sacl'if1car árvores• - . da art>orf v.eçao JRl)>lica. 

ato que :h!porte em: 
i 1• - Constitui ccntatlYeiq;., a esta Lei todo e qualquer 

I
ll-

- . nutileçao de arvores sem cm1sar sua morte; 
• • pratica de e.tos que camem a mrte da arvore, 

§ 21 - são ~is todos os que cc:n:orrem direta 
• ou indlretanente, para a pratica de atos ~ pres:ritos, inclusive em ac.!, 

dentes de tMnsito, São stiidátios o proprietário do veiculo e o carreado'!:' • 
do dano, que deverm apresentar ao .DE'l'RAN o caiprovante do recolhimento da 

... . - ,,,. 
lllllta a Prefeitura para a liberegao do veiculo infrator. 

Artigo 21 - irso se pode •destruir oo. dan1f1car as ~ 
res em logradouros e prÓprios plblicos existentes na Y.IXVl urtma do lblicl 
pio. 

i l• ;... ai.tende se por destruição, para os efeitos desta 

Lei, a oorte das é.rvores cu que seu estado não ofereça 

mais condiçÕes para a sua ~. 

i 2~ - lihtende se por danificaçâo, para os efeitos • 
desta Lei os ferimentos provocados na árvore, can ~ -sivel ~ia a morte da mesma. 

Artigo 3ll - A supressão .oo. a poda de árvores ptblicas' 
,, ,, ' - "'" ao podera ser autorizadas nas seguintes c1rounst8nc1as, 

I - em temes10 a ser ed1t:l.cado, cp!l'ldo f'or <:aiprovado' 
,//# ; ... - • 

que o corte e 1Mispensàvel a reaUr.eçao de obra; 
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·~ - ,,, 
ll - quando o estado fitossan1tar1o da arvore a just1tJ. 

car; 
• m - quando a arvore ou parte desta apresentar risco • 

im:l.nente de queda; 

IV - nos casos em que a árwre esteja causando 
A • 

veis danos peunanentes ao patr-1monio publlcp ou privado; 

• • 
V - oos casos élll que a azvore constitua obstaculo tis! 

• • caoente in::c:nt:omavel ace acessos de veiculas; 

- A VI - quando o plantio irregular ou a propegaçan espoo~ 
"' ilr ,,,. 

nea de especineS ait>oreas 1Dposs1b111 tar o desenvolv1mento adequado de ervo -res v1z1nhas; 
·• m - quando se tratar de espec1es inval!oras, can Jll'Clpaj@ 

ção prejuclieial. caiprovada. 

• Artigo 411 - ~r interessado Podera requerer a li 

cença para derrubada, corte ru secrtiicio de una árvore da edlorizaçâo mbaia 
• • na. A Prefeitura, atraves do setor carpetente, decidira, de acordo can os . " crlterios tecnieos, o que deVe ser f'eito. 

§ 12 - Ccncedida licença pare. cort:e de ármres, deverá' 
ser iftplsnteda na mesna propriedade una mm "ese11volvida, no ponto cujo .! 

'• -t'estaneuto seja.o menor pC>SSivel da antiga paslçao. 

t 22 - Esta licença Podem ser negada se a árvore for 
• considerada iJll.me de corte, mediante ato do Poder Publico, por ootivo de sua - - ,, . 

l6c R lt gao, raridade, ent!gUidade de seu interesse h1st0tico, c1ent1tico ou 
# -· pa1sag1.st1co, ou de sua ccnU.çao de porta..eeuentes. 

Artigo 51 - Nas ruas artior1zadas, os .tios C<nittorea de 

energia elétrica e tele1'cm.cos deVerão ser colocados a distânoia razOÉlvel die 
• arvores C1U c::wrveidentenente 1solados. 

Parégmto Oru.co - Quando a copa destas árvores estiver' 
at1ng1ndo 08 nos,· ela deverá ser Podada seguida orientação técn1ca ~ - . te de tal f'onna que nao prejucllque cu dan1f'1que a arvore, mas que se V18e a 

dequar esta ao espago rlsico cttspmive1. 

Artigo 52 - Aos infratores, no toea'lte ao corte da ve~ 

tação de porte artióreo, estan'o sujeitos às penalidades previstae ro artigo' 

26 da Lei Federei n• 4.171,de 15 de eeterbro de 1.966. 

Artigo 71 - !tos inf'Iutmes das dieposiçÕes desta Le1,no 
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toca'lte à poda de vege~ de por.te artióreo, será aplicada lllllta de 10 (dez) 
W2B o valor do Bênm do Teaooro .Nacional - BTN. 

Artigo aa - Esta Lei eiittará em V1gOr na as.ta de sua PJ:!. . 
blicaçâo, rev• ip1as as d1 spostções · ém. contrário. 

Cruzeiro, 20 de abril de .1.990 •. 

PROr. ~ALMEIIlA IAGE 
. -- . # 

Preteitol'Ul1cipal. Em Eiterc1c1o 

Publicado na Secretaria ~feitura Mmic1pal de Cru

zeiro, em 20 de abril de 1•990. 




